
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
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Termo Adi5vo - SEI

Processo nº 23096.008897/2019-32

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 19/2016 CELEBRADO PELO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE E A
EMPRESA MANTER – MANUTENÇÃO, CLIMATIZAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA-ME, PARA O FIM QUE SE ESPECIFICA:

CONTRATANTE: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO-UFCG/EBSERH, com
sede na Rua Carlos Chagas, S/N, São José, Campina Grande/PB, CEP 58.400-398 inscrito no CNPJ sob o
nº 05.055.128/0002-57 a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, autarquia federal, vinculado
ao Ministério da Educação, neste ato representado por seu Superintendente o Sr. HOMERO GUSTAVO
CORREIA RODRIGUES, nomeado por meio de Portaria EBSERH/Nº 87, de 03 de maio de 2016,
portador da Carteira de Identidade nº 585.034, SSP-PB, CPF nº 206.320.964-20, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: MANTER – MANUTENÇÃO, CLIMATIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, com
sede na Rua Projetada XIV, nº 495, Lote D, Quadra Loteamento Recanto do Poço, CEP 58.310-00 inscrita
no CNPJ sob o nº. 02.718.049/0001-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio - Proprietário Sr JÚLIO CESAR URBANO VASCONCELOS, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.590.070 SSP-PB e CPF/MF. 931.419.804-97,
residente e domiciliado no município de João Pessoa/PB.

Os contratantes têm entre si justo e avençado celebrar o presente termo aditivo ao contrato Nº 19/2016, em
razão do Pregão Eletrônico Nº 73/2016, instruído no Processo Administrativo nº 23096.008897/2019-32
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 07 de
julho de 2002, Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507 de 21 de setembro de 2018, da Lei
8.078 de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, da Instrução Normativa Nº 05 SEGES/MP de 26 de
maio de 2017 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado
entre as partes em 11/08/2016, nos termos previstos no disposto no art. 57, II c/c 58 da Lei 8.666/93 e
a cláusula de SUB ROGAÇÃO futura do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato por 12 (doze) meses, com
início em 12/08/2019 e encerramento em 11/08/2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor global do termo aditivo para cobrir as despesas decorrentes da prorrogação por mais 12
(doze) meses é de R$ 188.620,00 (Cento e oitenta e oito mil seiscentos e vinte reais), a ser pago em
12 (doze) parcelas de R$ 15.718,33 (Quinze mil setecentos e dezoito reais e trinta e três centavos).

3.2. A despesa decorrente da prorrogação contratual, referente ao exercício de 2019, ocorrerá sob o
número de empenho 2019NE800237.

3.3. A despesa prevista para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista
para atendimento dessa finalidade.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUB-ROGAÇÃO

4.1. A CONTRATADA, por intermédio de seu representante, acima qualificado, concorda plenamente
com a possibilidade de sub-rogação para a futura filial da EBSERH, nos termos do art. 6º da Portaria
nº 72 de 09- 12-2013-EBSERH, publicada no D.O.U., seção 1, pág. 09, em 18-02-2014, e declara que
tomou conhecimento da supramencionada portaria, assumindo toda responsabilidade sobre a
prestação do serviço objeto desta contratação, de acordo com a solicitação do Hospital Universitário
Alcides Carneiro (HUAC).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre
as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes legais das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

HOMERO GUSTAVO CORREIO RODRIGUES

                 Superintendente do HUAC/UFCG

                      CONTRATANTE

JÚLIO CESAR URBANO VASCONCELOS
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Sócio – Proprietário da MANTER – MANUTENÇÃO, CLIMATIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

                       CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR URBANO VASCONCELOS, Usuário Externo,
em 06/08/2019, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em
07/08/2019, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten5cidade deste documento pode ser conferida no site h/ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2317999 e o código CRC 110793E4.

Referência: Processo nº 23096.008897/2019-32 SEI nº 2317999
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